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2,78% x VTO

2,78% x VTO

55,56% x VTO

58,33% x VTO

61,11% x VTO

63,89% x VTO

66,67% x VTO

69,44% x VTO

72,22% x VTO

2,78% x VTO

Objeto da Planilha

Contratação de empresa especializada em engenharia consultiva para a prestação de 

serviços técnicos profissionais especializados em projetos na Gerencia de Rede Física 

Escolar (GERFE)

ANEXO IV - Cronograma de Desembolso

MÊS 15

MÊS 17

2,78% x VTO 38,89% x VTO

MÊS 20

2,78% x VTO

2,78% x VTO

2,78% x VTO

2,78% x VTO

2,78% x VTO

2,78% x VTO

2,78% x VTO 30,56% x VTO

2,78% x VTO 33,33% x VTO

2,78% x VTO 36,11% x VTO

44,44% x VTO

47,22% x VTO

50,00% x VTO

52,78% x VTO

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Secretaria Estadual da Educação - SEDU

Subsecretaria de Suporte a Educação - SESE/GERFE

27,78% x VTO

16,67% x VTO

2,78% x VTO 19,44% x VTO

8,33% x VTO

2,78% x VTO 11,11% x VTO

2,78% x VTO 13,89% x VTO

2,78% x VTO

2,78% x VTO

2,78% x VTO

MÊS 02

MÊS 08

MÊS 10

MÊS 01 2,78% x VTO

MÊS % SIMPLES % ACUMULADO

MÊS 09

 R$                  44.923.675,25 

VTO - Valor Total Ofertado pela empresa vencedora da Licitação

MÊS 11

MÊS 12

MÊS 13

MÊS 36

MÊS 14

2,78% x VTO

2,78% x VTO

2,78% x VTO

MÊS 31

MÊS 32

MÊS 33

MÊS 34

MÊS 35

Valor Total do Orçamento de Referência: 

MÊS 29

MÊS 22

MÊS 30

41,67% x VTO

2,78% x VTO 22,22% x VTO

2,78% x VTO 25,00% x VTO

5,56% x VTO

2,78% x VTOMÊS 03

MÊS 04

MÊS 05

MÊS 06

MÊS 07

MÊS 23

MÊS 24

MÊS 25

MÊS 26

MÊS 27

MÊS 28

MÊS 18

MÊS 19

MÊS 16

MÊS 21

2,78% x VTO

2,78% x VTO

2,78% x VTO

2,78% x VTO

94,44% x VTO

97,22% x VTO

2,78% x VTO

100,00% x VTO

80,56% x VTO

83,33% x VTO

86,11% x VTO

88,89% x VTO

91,67% x VTO

2,78% x VTO

2,78% x VTO

2,78% x VTO

2,78% x VTO

2,78% x VTO

2,78% x VTO

75,00% x VTO

77,78% x VTO
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ASSINATURAS (2)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

LUANA DELABARBA DELUNARDI
ESPECIALISTA EM POLITICAS PUBLICAS E GESTAO 

GOVERNAMENT - DT
GERFE - SEDU - GOVES

assinado em 23/12/2022 13:24:29 -03:00

MARCELO AMORIM GONCALVES
GERENTE QCE-03

GERFE - SEDU - GOVES
assinado em 23/12/2022 11:58:55 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 23/12/2022 13:24:29 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por LUANA DELABARBA DELUNARDI (ESPECIALISTA EM POLITICAS PUBLICAS E GESTAO GOVERNAMENT - DT - 
GERFE - SEDU - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-JSB3ZR
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